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DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

_"Concede perpetuidade a sepultura
011de s~, ~cham inumados OS restos
mortais de Arthur Lucas de Almei
da", "

A CÂMARA MUNICIPAL DE

DE ~OVA_IGUAÇU, por Seus repre
seritaiúes legais, decreta e eu san
daria a' seguinte lei:

Àrt. i9 - Fica concedida per
petuidade a sepultura 451 "A"
Quadra 24, do Cemitério de Nova
Iguaçu,ond,e se acham inumados os
restos mortais de Arthur Lucas de
Almeida,

Art, 29 - A família de, Arthur
Lucas de Almeida ficam assegurados

t9qos, os direitos âecorrentes da.per-,
petuidade que trata o a~tigo ,prece
dente,

Art. 3" -:- l!:sta lei entrará em

vigor' na data de sua publicação.
Art. '4'" - Revogam-sé as dis

posições em contrário,
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
17 de dezem bro de 1987.
PAULO' ANT6NIO LEONE NETO

Prefeito
______ J ' ,_
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Estado do Rio de Janeiro
PItEFEITUltA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇ-g
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L.~· ,n'" l.,,;lS5/8'l:,. publicada 11Q o

-"O PO:r:TUAL" de 18.12.1'987."

Ol'l'"DE SE L~: Sepultura n~ 45Í,
Quadra "A" do Cemitério de Nova
Igliaçu.

LEIA-S~; Sepultura n9 415 QUÇldra

"A'; do"'Cemitério de Nov~ Iguaçu.


